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Intervenções parlamentares 
XI Legislatura (1973-1974) 
1.ª Sessão Legislativa (1973-1974) 
 Lamenta não ter sido englobada a província da Estremadura no apoio que se pensa dar à reconversão 

da viticultura.  
 Entra na discussão, na generalidade, da proposta de lei sobre o regime de condicionamento do plantio 

da vinha.  
 Apresenta dois requerimentos, um pedindo informações sobre a situação e conclusões dos inquéritos 

aos serviços de condicionamento do plantio da vinha e outro pedindo elementos acerca da fiscalização 
de vinhos e seus derivados.  

 Discute, na especialidade, a proposta de lei sobre o regime de condicionamento do plantio da vinha.  
 Participa na discussão, na especialidade, da proposta de lei do IV Plano de Fomento. 


